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Decreto N.°  96 
DAS 

^ Dispce sobre a reversao de verba dentro do 

	

orçamento em vigor. 	 f 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, MUNICIPIO 00 ESTADO DO PARANA, 

no uso de s uas atribuiç.
ges legais, e considerando as disposiçgés do art. 42, 

II, da Lei n2 47/70, 

DECRET A: 

Art.. 1.? Fica devidamente transferidas no corrente exercício de' 

1971, dentro do orçamento analítico em vigor, desta Municipalidade, as ver-
î 

bas que abaixo se especificam: 

	

00 Poder Executivo-Asses, Rel. Pçibl. =011/3,1,1.0-02 	
- Cre-14.000,00  

DO Poder Executivo-Gabinete,...,.... =001/3.1.1.0-02 

Para a verba: 

	

Dept2. de Finanças-Gabinete.......is =067/3.1.1,0-10 
	-G4-19.000,00 

Art. 22 este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua' 

publicaçao, sendo revogadas as disposiçoes em contrário. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Umuarama, Estado do Paraná, 

em .23 de agato de 1971.- W, 
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